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PROJETO DE LEI Nº 110, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2017.


Dispõe sobre o pagamento parcelado de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, e dá outras providências.


	Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar o pagamento de Dívida Ativa existente e a se constituir nos termos previsto no Código Tributário Municipal, de forma continuada, a fim de oportunizar aos contribuintes a regularização de seus débitos de natureza tributária e não tributária, em fase de cobrança administrativa e/ou judicial, inscritas ou não em dívidas ativas.

	Art. 2º Os créditos tributários e não tributários de que trata o artigo anterior, poderão ser fracionados em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas com a incidência da integralidade dos encargos legais, observados os demais dispositivos legais.

 	Art. 3º O parcelamento, dar-se-á por opção expressa do contribuinte, que fará jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais referidos no artigo anterior.

 	Art. 4º A concessão do parcelamento constará da assinatura de um Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento, e ocorrendo atraso de três parcelas, o benefício será anulado e a dívida será declarada vencida antecipadamente, devendo ser cobrada através de procedimento competente, com todos os ônus decorrentes.

 	Art. 5º O parcelamento de que trata esta Lei, somente será deferido quando o valor da parcela for igual ou superior a R$ 80,00 (oitenta reais).

 	Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus afeitos a 1º de julho de 2017.

	Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

____________________________________
SIMONE TERESINHA DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda
Oficio nº 946/2017 GAB			        Frederico Westphalen/RS, 03 de novembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente e Senhores Vereadores:


Apraz-nos cumprimentá-lo, bem como aos demais Vereadores dessa Casa Legislativa, oportunidade em que estamos encaminhando o Projeto de Lei nº 110/2017 que dispõe sobre o pagamento parcelado de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa.

Primeiramente ressalta-se a importância de possibilitar o parcelamento de débitos já inscritos em dívida ativa, com o objeto de oportunizar os contribuintes inadimplentes saldarem seus débitos junto a Fazenda Pública Municipal.

Existe ainda um volume considerável de contribuintes inadimplentes, inscritos em dívida ativa, sendo muitos destes, já em cobrança judicial e que buscam negociar estes débitos, porém, precisam de condições para conseguir negociá-los e pagar de forma parcelada devido ao montante que atingem.

Portanto, com a possibilidade de parcelamento, estaremos oportunizando aos contribuintes com débitos já inscritos em dívida ativa e em cobrança judicial, condições de pagamento dentro da sua capacidade e, na mesma senda, aumentando o 

Pelo exposto, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação unânime deste projeto de Lei em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,




_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
